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Número: 0847818-85.2018.8.20.5001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 25ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CRISTIANO INACIO DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) GRACIELLY TOMAZ DE ARAUJO (ADVOGADO)

FABIANA MOURA DE MEDEIROS (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (EXECUTADO) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)
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Fabiana Moura de 

Medeiros

Gracielly Tomaz de Araújo 

ADVOGADAS 

 
Rua Marcílio Dias, 104, bairro Igapó, Natal/RN - CEP: 59.104-260. 

FONE: (84) 988330885 – 988888428 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO 25ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NATAL/RN. 

 

PROCESSO N.º 0847818-85.2018.8.20.5001 

 

CRISTIANO INACIO DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, por suas advogadas que esta subscreve, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer o seguinte: 

Houve cumprimento por parte do demandado, juntando no id  52796543 o comprovante de 

pagamento da condenação no valor de R$ 1.886,99 (Hum mil oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e 

nove centavos), o qual requer, a separação dos HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS no percentual de 

12,50% (conforme sentença id 51959702), e HONORÁRIOS CONTRATUAIS no percentual de 30% 

(trinta) por cento (conforme contrato de honorários que segue em anexo), que ficará da seguinte forma: 

a) O importe total de R$ 582,40 (quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos) em 

favor das causídicas FABIANA MOURA DE MEDEIROS OAB/RN 11.787 CPF: 

010.193.544-70 e GRACIELLY TOMAZ DE ARAÚJO OAB/RN 11.791, CPF – 

050.222.944-60, sendo que R$ 559,10 (quinhentos e cinquenta e nove reais e dez centavos)  

a título de HONORÁRIOS CONTRATUAIS, e R$ 23,30 (vinte e três reais e trinta 

centavos) a título de HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

b) Por fim o importe de R$ 1.304,59 (hum mil trezentos e quatro reais e cinquenta e nove 

centavos) em favor do autor CRISTIANO INACIO DO NASCIMENTO CPF - 

076.317.854-30. 

Dessa forma requer o prosseguimento do feito. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Natal/RN, 30 de JANEIRO de 2019. 

 

Fabiana Moura de Medeiros 

OAB/RN 11.787 
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